AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 045/2023
PROJETO DE LEI Nº 44/2023, DE 10 DE JULHO DE 2023.

Suprime na íntegra o artigo 16 da Lei 2.771/2021, de 08 de dezembro de 2021, e dá outras providências.

	Art. 1º - Fica suprimido na íntegra o Art. 16, da Lei 2.771/2021, de 08 de dezembro de 2021.

	Art. 2º - Os demais artigos da Lei nº 2.771/2021 de 08 de dezembro de 2.021, parágrafos e ítens permanecem inalterados.

	Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

	Art. 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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